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LEI Nº 1.594 de 5 de JUNHO DE 1 978 

"Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1. 543, de 

1 de dezembro ãe 1 977e! 

PEDRO CASTILHO, Presidente da Câmara Hunici- 

pal de Indaiatuba, usando das atribuições / 

que lhe são conferidas pelo $ 5º do artigo 

-30 da Lei Orgênica dos Municipios, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

“ele promulga a seguinte lei: | 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 1.453, de 1º de 

' dezembro de 1 977 que acrescenta o inciso / 

XVI ao artigo 253 da Lei nº 1.402, de 30/12/ 
"5, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcioná- 

rios Públicos do Municipio de Indeiatuba. 

“Art. 2º — Esta lei entrará em vigor à na data de sua. | 

publicação... 

Ea | no port. 38 - Revogam-se as disposições em contrário. | 
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cd 4,e 

Decr, Let. Compl. nº. 09, de B1 12 1969 - Art. 65, 8 RE nes 

Foi arquivada toja, neste “Cartório a cópia xero- 1.808 3 de junho de 1. 978. 
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foi publicada na Secretaria da Câmara Municipal de 
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